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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.019/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 61/2026 

 
 

A empresa RLV MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  
56.096.312/0001-03 com sede na PROFESSOR RÔMULO ALMEIDA 21 – ACUPE DE BROTAS. através de seu 
representante legal infra-assinado: DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de 
São Vicente do Sul/RS, que: 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte...; 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

9) Que tem de pleno conhecimento dos locais dentro do município de São Vicente do Sul/RS, ou seja, 
onde serão executados a prestação de serviços; 

10) Que possui equipamentos e ferramentas adequadas para realizar as manutenções corretivas e 
preventivas, incluindo instrumentos para diagnóstico de falhas, manômetro, bomba de vácuo, medidores de 
temperatura, entre outros; 

11) Que possui capacidade de atendimento emergencial, garantindo um tempo de resposta rápido em 
casos de emergência, com capacidade para realizar reparos corretivos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) a 
48 (quarenta e oito) horas, minimizando a interrupção no funcionamento dos equipamentos;  

12) Que dará garantia para os serviços realizados, cobrindo tanto as peças substituídas quanto 
o trabalho executado, com um prazo mínimo de 6 meses, assegurando que eventuais falhas após a 
manutenção sejam corrigidas sem custo adicional;  

13) Que fornecerá serviços de manutenção preventiva (verificações regulares para evitar falhas) e 
manutenção preditiva (uso de tecnologias para monitorar e prever falhas nos equipamentos, como sensores de 
temperatura e pressão);  

14) Que seguirá as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e outras 
regulamentações pertinentes ao setor de climatização e refrigeração. Além disso, estará em conformidade com as 
exigências legais, como ANVISA (para equipamentos que afetam a qualidade da água ou do ar);  
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15) Que fornecerá relatórios periódicos das manutenções realizadas, incluindo detalhamento dos 
serviços prestados, peças substituídas e recomendações para futuras ações;  

16) Que permitirá o acompanhamento do desempenho dos equipamentos, especialmente em casos de 
monitoramento remoto. Esses requisitos técnicos são fundamentais para garantir a qualidade, segurança e eficiência 
dos serviços prestados pela empresa especializada na manutenção dos equipamentos; 

17)  (...) 
 

 
 
 
 
 
 
 

Salvador/ BA 25 de Março de 2026. 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo 
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